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PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
TOMADA DE PREÇO Nº: 006/2023 
 
Assunto: Parecer Jurídico Prévio. 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
ASSUNTO: Análise da possibilidade de contratação de empresa de engenharia para Construção de um 
terminal de moto-taxista situado na Avenida Santos Drumond, Centro do Município de Jacareacanga-PA. 
 
OBJETO: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e 
regime de empreitada por menor preço global, tendo por finalidade a seleção e Análise da possibilidade 
de contratação de empresa de engenharia para Construção de um terminal de moto-taxista situado na 
Avenida Santos Drumond, Centro do Município de Jacareacanga-PA, conforme Projeto, Planilha 
Orçamentária e Memorial descritivo em anexo. 
 
I – RELATÓRIO 
 

Vieram os presentes autos para que esta Assessoria procedesse à sua análise, 
juntamente com os instrumentos que o acompanham, cito a minuta de edital e do contrato 
administrativo, acerca da possibilidade legal de contratação, através da Modalidade Tomada de Preço, 
com fundamento no Artigo 22, inciso II, § 2° c/c o artigo 23, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, Análise 
da possibilidade de contratação de empresa de engenharia para contratação de empresa de engenharia 
para Construção de um terminal de moto-taxista situado na Avenida Santos Drumond, Centro do 
Município de Jacareacanga-PA. 

 
Trata-se de serviços com determinado grau de complexidade, o que provoca a 

regra legal de que a contratação deverá ocorrer mediante procedimento licitatório, na modalidade 
Tomada de Preço, sob o tipo por menor preço global. 

 
O presente parecer tem por escopo apoiar, por meio da aferição da legalidade 

e do procedimento interno do processo licitatório, subsidiando, assim, a autoridade gestora. 
 
É o breve relatório, passemos a matéria de direito. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

O parecer jurídico proporciona aos pregoeiros ou membros da CPL a 
fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas, 
além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios. 
 

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a 
minuta do edital e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do 
processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se 
os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização até a 
disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como 
quantificação da necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição 
do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo de referência 
e critério de julgamento. Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela 
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norma pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de forma 
precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para a Análise da possibilidade de 
contratação de empresa de engenharia para Construção de um terminal de moto-taxista situado na 
Avenida Santos Drumond, Centro do Município de Jacareacanga-PA. Ademais, a minuta do edital e seus 
anexos, assim como minuta do contrato, é parte do processo em análise, estando contemplada a 
habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro 
e de sua equipe de apoio. 

 
A lei 8.666/93, traz no texto do artigo 38, VI os ditames os passos que deve 

obedecer esta fase do procedimento licitatório. Vejamos: 
 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: VI - Pareceres técnicos 
ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade.  
Parágrafo único: As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração.  
 
Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são 

precedidos de processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. 
 
O artigo 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação 

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. Nesse sentido, o 
presente parecer busca traçar pontos legais a respeito desta modalidade Tomada de Preço, do tipo Menor 
Preço Global. 

 
A própria Lei n° 8.666/93, em seu artigo 22, inciso II, § 2°, estabelece que: 
 
Art. 22: São modalidades de licitação:  
II - Tomada de Preços  
§ 2° - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 
 
Recentemente, foi publicado o Decreto 9.412/18 (de 18 de junho de 2018) que 

atualiza os valores das modalidades previstas na Lei 8.666/93, valores estes congelados desde maio de 
1998. 

 
Percebe-se que com essas atualizações dos limites, os incisos I e II, do artigo 23, 

da Lei Geral de Licitações, passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das licitações. 
 
Observa-se que a referida modalidade licitatória é utilizada para a realização de 

obras e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais) e para compras e serviços até o limite de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos 
e trinta mil reais), vejamos: 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação:  
I - para obras e serviços de engenharia:  
b) tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais). 
 
A presente tomada de preço terá por previsão de valor de R$ 315.055,09 

(Trezentos e quinze mil, cinquenta e cinco reais e nove centavos). 
 

Os princípios da legalidade, isonomia e economicidade estão perfeitamente 
inclusos dentro do presente edital. 

 
Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação é dever 

que se impõe. Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Edital, entendemos que 
tanto a Minuta do Edital quanto do Contrato atende aos Princípios embasadores do processo de licitação. 

 
Quanto maiores forem os instrumentos fiscalizadores e controladores do 

processo licitatório, melhores resultados são alcançados em prol do interesse público. Para tanto o exame 
preliminar, a passagem pelo crivo da assessoria jurídica é apenas mais etapa desta segurança que se 
busca. 

 
Considerando a necessidade de otimização, racionalização e agilização no 

gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação deve ser pautada em Princípios e regras 
previstos no texto constitucional. 

 
Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes todas as 

cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em conformidade com a 
Legislação em vigor. 

 
Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, 

até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório 
pretendido, estando preenchidos os requisitos do Artigo 40 da lei 8666/93 e demais Legislações 
pertinentes. 

 
Nesse sentido, a Comissão Permanente de Licitação respeitou o dispositivo 

claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo qual é vedado admitir, prever, incluir ou 
tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo. 

 
Assim, considerando que o objeto para a Análise da possibilidade de 

contratação de empresa de engenharia para Construção de um terminal de moto-taxista situado na 
Avenida Santos Drumond, Centro do Município de Jacareacanga-PA, conforme Projeto, Planilha 
Orçamentária e Memorial descritivo em anexo, é forçoso concluir pela possibilidade legal da modalidade 
Tomada de Preço, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no permissivo legal 
insculpido nos artigos 22, inciso II, § 2° c/c o artigo 23, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, já que o valor 
estimado previsto é R$ 315.055,09 (Trezentos e quinze mil, cinquenta e cinco reais e nove centavos). 
 
Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
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As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2006 alterada 
posteriormente pela Lei Complementar nº 147/2014, são observadas pela minuta do edital no item “6.3”, 
contemplando as benesses às empresas de pequeno porte e micro empresas, obrigação disposta pelos 
preceitos legais acima descritos.  
O critério de julgamento  
 

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, bem como no item 
4.0, conforme determina o art. 40, inc. VII da Lei nº 8.666/93, o qual está com disposição clara e 
parâmetros objetivos. 
 
DO EDITAL  

Passemos a análise da minuta de edital e do contrato, que será feita de acordo 
como reza a legislação aplicável à modalidade, ou seja, a Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 3.555/2000.  

 
Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica observa, tão somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem 
como a forma de execução.  

 
O art. 40 da Lei nº 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que 

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram 
mencionados anteriormente, destacamos os seguintes: 

 
Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas 

as exigencias do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade o objeto, o 
critério de julgamento objetivo, a obediência aos princípios constitucionais e legais da licitação, além da 
exata modalidade em que se dará a concorrência.  
 

Dando continuidade a análise, verificamos que o item “1” da Minuta destaca 
com clareza o objeto desta licitação, qual seja, contratação de empresa de engenharia para Construção 
de um terminal de moto-taxista situado na Avenida Santos Drumond, Centro do Município de 
Jacareacanga-PA e no seu termo de referência informa, detalhadamente, a especificação do que será 
licitados, com a quantidade exigida por esta secretaria. 

 
Ademais o edital relaciona a forma de credenciamento, condições gerais para 

participação do Pregão e impedimentos constante nos itens “2” e “6” respectivamente. 
 
 
 
Esta previsto nos itens “3”, “4” e “5”  do edital a apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão, classificação das 
propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta vencedora. 

 
Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que 

deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 
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8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens “2” – habilitação juridica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e outros documentos que se façam 
necessários, tudo conforme as exigências legais do arts. 27 a 31 da Lei de Licitações. 

 
Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei nº 8.666/93, está previsto no edital no 

item “7” impugnação do ato convocatório e o acesso através de recursos, tais como locais e acesso dos 
meios de comunicação em que serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos á licitação. 

 
Está mencionado no item “2” o atendimento do Art. 14, da Lei nº 8.666/93, que 

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser utilizada para o 
pagamento da contratação. 

 
No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que 

poderão acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas 
contratuais, estando presente no edital no item “8” e clausula décima quinta da Minuta do Contrato, que 
trata das sanções administrativas, obedecendo ao inc. III, do art. 40 da Lei nº 8.666/93. 

 
Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão 

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93, que 
permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos. 
 
Da minuta do contrato 
 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo 
art. 55 da Lei nº 8.666/93. O Anexo II, do edital em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no 
corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto; vigência, entrega e critérios de aceitação 
do objeto; do valor; dotação orçamentária; pagamento; do reajuste; obrigações das partes; penalidades; 
rescisão contratual; vedações; da gestão e fiscalização; da legislação e casos omissos; publicações e foro. 
Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 
 
III. DA CONCLUSÃO 
 

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios 
ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de 
uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.  

 
O Edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal nº 

8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, 
sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação. 

 
Também se percebe que há o indicativo expresso da regência do certame, nos 

termos da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes, 
documentação e proposta, bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre outros 
requisitos.  

Desta forma, entendo que o processo licitatório se encontra respaldado na Lei 
nº 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, devendo a Comissão Permanente 
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de Licitação observar, ainda, a disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima 
determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame. 

 
 
 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
Jacareacanga/PA, 21 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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